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Lei N° 631/2019, de 08 de Janeiro de 2019.

CÂMARA MUNICIPAL
áÀOJOÀO DOS PATOS-MA.

^ Semana Municipal de Prevenção a
Violência na Primeira Infância.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS, Estado do

Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, faz saber

que a Câmara Municipal de São João dos Patos - MA, aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art V. Fica instituído, a Semana Municipal de Prevenção da Violência na Primeira Infância, a

ser celebrada anualmente entre os dias 12 e 18 de outubro, com o objetivo de conscientizar a

população sobre a importância do período entre O (zero) e 6 (seis) anos para a formação de um

cidadão mais apto à convivência social e à cultura da paz.

Parágrafo único - Na Semana Municipal de Prevenção a Violência na Primeira Infância, serão

desenvolvidas atividades pelo setor ptíblico, juntamente com as entidades da sociedade civil,

visando ao esclarecimento e à conscientização da comunidade sobre as verdadeiras causas da

violência e suas possíveis soluções.

Art. 2". O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.

Art. 3". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, Estado do
Maranhão, aos 08 (oito) dias do mês de Janeiro de 2019.

Gilvana ÊVáÜígeflsta de Souza
Prefeita Municipal
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